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Prefeitura reduz pela metade o custo 
com contas de água em prédios públicos

SOROCABA VOLUNTÁRIA

A Prefeitura conseguiu redu-
zir em mais da metade os valores 
das contas da água consumida nos 
cerca de 450 prédios públicos do 
município. O gasto anual de R$ 
7,7 milhões agora está estimado 
em R$ 3,1 milhões, uma redução 
de 6O%. O trabalho foi realizado 
pela Secretaria de Licitações e 
Contratos (Selc), conforme orien-
tação da atual administração para 
adotar ações que gerem economia. 

A Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secre-
taria de Cidadania e Participação Popular (Se-
cid), dá continuidade ao Programa Sorocaba 
Voluntária, que procura pessoas engajadas e 
dispostas a ajudar o próximo. Lançado no final 
de julho de 2017, pelo prefeito José Crespo, o 
Programa já conta com 549 inscritos.

Para se inscrever no Programa Sorocaba 
Voluntária, basta acessar http://www.soro-
caba.sp.gov.br/voluntarios/. Há um tutorial 
disponível para auxiliar tanto o candidato 
como as organizações.

Outras informações sobre o Programa podem 
ser obtidas com a Secretaria da Cidadania e 
Participação Popular (Secid), pelo telefone 
(15) 3238.2236.

EDUCAÇÃO

Pessoas com idade a partir de 14 anos que 
não tiveram acesso ou continuidade de es-
tudos nos anos iniciais (1° ao 5°) do Ensino 
Fundamental podem se inscrever até esta 
sexta-feira (9) para participar da Educação 
de Jovens e Adultos (EJA) em 2018. As aulas 
têm início em março e são realizadas no 
período noturno.

Os interessados deverão procurar uma das 
12 unidades munidos de RG ou CNH e um 
comprovante de endereço atual. O atendi-
mento ocorre de até sexta-feira, das 8h às 
17h. Mais informações pelo telefone (15) 
3237.9080 ou pelo site http://educacao.
sorocaba.sp.gov.br/.

Durante todo o ano de 2017 a 
Prefeitura identificou vazamentos, 
e a exemplo do que pode fazer 
qualquer consumidor do Saae-So-
rocaba, pediu a revisão das contas 
de água. Assim, evitou o pagamen-
to de R$ 583 mil referentes às per-
das por fugas em tubulações de 24 
imóveis.

O valor das contas emitidas 
para os 24 imóveis com contas 
elevadas por causa dos vazamen-
tos somavam R$ 1.025.020,92. 
Com a revisão, a Prefeitura pagou 
R$ 441.536,24, o que significou 
a redução de R$ 583.484,68 em 
gastos.

A Seção de Custos e Preços de 
Referência da Selc é a responsá-
vel pelo constante monitoramento 
para detectar as oscilações sig-
nificativas no consumo. O chefe 
da Divisão de Pesquisa e Análise 
de Custos e Peços da Selc, Pablo 
Eduardo de Camargo, enfatiza que 
também são feitas campanhas e 
ações de conscientização o con-
sumo consciente de água nos imó-
veis do município.

Até outubro de 2013, todos os 
próprios municipais eram isentos 
do pagamento de contas de água.

Pelo contrato especial firmado 
entre a Prefeitura e o Saae-So-
rocaba, a tarifa para os prédios 
públicos municipais passou a ser 
60% inferior, em relação à tarifa 
residencial, que era a praticada 
pelo Saae-Sorocaba para a Pre-
feitura. Foi levado em conside-
ração que a água consumida nos 

prédios públicos do município é 
usada em benefício dos cidadãos 
da cidade, como por exemplo, 
nas escolas, creches ou equipa-
mentos de saúde.

A conquista na redução da ta-
rifa foi resultado de intenso tra-
balho da Secretaria de Licitações 
e Contratos (Selc) junto à Secre-
taria de Recursos Hídricos. O 
consenso foi aprovado pela agên-
cia reguladora ARES PCJ. 

Gestão evita R$583 mil em gastos com vazamentos

PARCERIA COM O SAAE 
COMBATE PERDAS - A Prefei-
tura e o Saae-Sorocaba atuam em 
parceria, no combate às perdas nos 
prédios públicos. Nas ocasiões em 
que a própria Selc não consegue 
identificar a causa que elevou o gas-
to, o Saae-Sorocaba colabora com a 
equipe de caça vazamentos.

A equipe de caça vazamentos 
faz parte do Programa de Redução 
e Controle de Perdas da autarquia, 
e no auxilio à Prefeitura, identifi-
ca vazamentos na área interna dos 
imóveis públicos. Na sequência, as 
equipes da Secretaria de Conserva-
ção, Serviços e Obras realizam os 
reparos para resolver o problema.

Divulgação   SECOM

Divulgação   SECOM
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SECRETARIA DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E PATRIMONIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELA SECRETARIA DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E PATRIMONIAIS
1 – PROCESSO Nº 40.498/2017.
Interessado – AF Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Assunto – Retificação Imobiliária.
Despacho – INDEFERIDO.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PE Nº 083/2017
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 
5.450 de 31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal 23.081/2017, Art. 5º, por 
sua Autoridade Competente, declara Adjudicado e Homologado este PREGÃO ELETRÔNICO nº 
083/2017 - CPL nº 487/2017, destinado ao FORNECIMENTO DE FIOS PARA SUTURA. Sorocaba, 
06 de Fevereiro de 2018.  Marli Fátima Pereira – Pregoeira.
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL Nº 0596/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE -  ITENS FARMÁCIA BÁSICA
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item 01: ACICLOVIR 200 MG
- Marca: GENÉRICO/PHARLAB
- Preço unitário: R$ 0,3145 (três mil cento e quarenta e cinco décimos de milésimos de real)
- Quantidade: 46.900 (quarenta e seis mil e novecentos) comprimidos
Item 08: AZITROMICINA 500 MG
- Marca: GENÉRICO/MEDQUÍMICA
- Preço unitário: R$ 0,444 (quatrocentos e quarenta e quatro milésimos de real)
- Quantidade: 24.350 (vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta) comprimidos
Item 09: CAPTOPRIL 25 MG
- Marca: HIPOTEN
- Preço unitário: R$ 0,0139 (cento e trinta e nove décimos de milésimos de real)
- Quantidade: 7.679.200 (sete milhões, seiscentos e setenta e nove mil e duzentos) compri-
midos
Item 12: CARBONATO DE LÍTIO 300 MG
- Marca: GENÉRICO/ACTAVIS
- Preço unitário: R$ 0,15 (quinze centavos)
- Quantidade: 780.600 (setecentos e oitenta mil e seiscentos) comprimidos

Item 17: CLORIDRATO DE LIDOCAINA (GELÉIA ESTÉRIL) 2%
- Marca: LABCAÍNA
- Preço unitário: R$ 1,8199 (um real, oito mil cento e noventa e nove décimos de milésimos 
de real)
- Quantidade: 7.100 (sete mil e cem) tubos
Item 19: CLORIDRATO DE RANITIDINA 150 MG
- Marca: GENÉRICO/MEDQUÍMICA
- Preço unitário: R$ 0,0635 (seiscentos e trinta e cinco décimos de milésimos de real)
- Quantidade: 2.238.400 (dois milhões, duzentos e trinta e oito mil e quatrocentos) compri-
midos
Item 22: DIAZEPAM 10 MG
- Marca: SANTIAZEPAM
- Preço unitário: R$ 0,038 (trinta e oito milésimos de real)
- Quantidade: 3.349.000 (três milhões, trezentos e quarenta e nove mil) comprimidos
REGIANE CHRISTINA FLORENTINO FRASSATO
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL nº 0708/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº.  0123/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE – ITENS FARMÁCIA BÁSICA - ITENS 02, 03, 07, 15, 24 e 40
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
Item 02 – ACIDO VALPROICO 50MG/ML
- Marca: Hipolabor
- Preço unitário: R$ 2,14 (dois reais e catorze centavos)
- Quantidade: 10.000 (dez mil) frascos
Item 03 – ÁGUA DESTILADA ESTÉRIL 500ML
- Marca: Eurofarma
- Preço unitário: R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos)
- Quantidade: 1.000 (um mil) frascos
Item 07 – AMOXICILINA 500MG+CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG
- Marca: Sandoz
- Preço unitário: 0,53 (cinquenta e três centavos)
- Quantidade: 300.000 (trezentos mil) comprimidos
Item 15 – CLORIDRATO DE AMIODARONA 200MG
- Marca: Geolab
- Preço unitário: 0,2980 (duzentos e noventa e oito milésimos de real)
- Quantidade: 75.000 (setenta e cinco mil) comprimidos
 Item 24 – FINASTERIDA 5MG
- Marca: Merck
- Preço unitário: 0,25 (vinte e cinco centavos)
- Quantidade: 45.000 (quarenta e cinco mil) comprimidos
 Item 40 – PARACETAMOL 500MG
- Marca: Hipolabor
- Preço unitário: 0,0440 (quarenta e quatro milésimos de real)
- Quantidade: 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) comprimidos
REGIANE CHRISTINA FLORENTINO FRASSATO
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________
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Código de Trânsito Brasileiro - Art. 267
 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou 
média, passível de ser punido com multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma infra-
ção, nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator, 
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.
Lei Municipal nº 9.795/2011)
___________________________________________________________________________

Extrato do Contrato n° 003/18
Processo CPL n° 061/18
Modalidade: Dispensa de licitação n° 001/18.
Objeto: Locação do Prédio situado a Rua Pedro de Oliveira Neto, 98 (Lote 6 da Quadra 28 do 
Loteamento Jardim Panorama), com área total de 1.594,60 m².
Prazo: De 01/02/18 á 30/01/19.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba- URBES
Contratada: Isac de Carvalho Empreendimentos e Participações Ltda.
Valor: R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais).
Assinatura: 31 de janeiro de 2018.
Sorocaba, 05 de fevereiro de 2018.
Claudia Ap. Ferreira
Gerente de Licitações e Contratos
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL nº 0708/2016
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº.  0123/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE – ITENS FARMÁCIA BÁSICA - ITEM 44.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
Item 44 – VARFARINA SÓDICA 
- Marca: Farmoquímica
- Preço unitário: R$ 0,099 (nove centavos e nove décimos de real)
- Quantidade: 75.000 (setenta e cinco mil) comprimidos
REGIANE CHRISTINA FLORENTINO FRASSATO
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

TERMO DE MULTA
Processo: CPL n° 706/ 2015 – INEX./ 2015
Objeto: ASSINATURA DO JORNAL FOLHA DE SÃO PAULO.
Assunto: De acordo com a previsão da cláusula 6 – B) da carta contrato, fica a EMPRESA FOLHA 
DA MANHÃ S/A, CNPJ 60.579.703/0001-48, MULTADA em R$5,39 (cinco reais e trinta e nove 
centavos), por inadimplência contratual, conforme informações constantes na CPL nº 706/ 
2015 e em conformidade com o artigo 87, inciso II, da Lei Federal 8.666/93. Fica aberto o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual recurso nos termos do artigo 109, inciso I, alínea 
f, da Lei Federal nº 8.666/93. Comunique-se.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A
CAMILA FERNANDA DE PAULA
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n° 393/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a exclusão dos Srs. ANA LUCIA POSSIDONIO DE FRANCA (CPF: 
11036208869) e MANUEL BELARMINO DE FRANCA (CPF: 02078683876) do Programa Habi-
tacional Jardim Altos do Ipanema – unidade habitacional 22, bloco 06 do Condomínio Colibri  
- em virtude de desistência, conforme documentação apresentada e enviada à Caixa Econômi-
ca Federal (órgão financiador), através do ofício Sehab 112/2018 (de 02/02/2018).
Art. 2º As necessárias orientações aos participantes do processo de tentativa de inserção no 
Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema serão feitas exclusivamente por meio do jor-
nal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba no site http://habitacao.
sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se 
informado.
§ 1º As publicações do Jornal do Município ocorrem somente no site da Prefeitura de Soro-
caba.
§ 2º As publicações do Jornal do Município ocorrem diariamente no site da Prefeitura de 
Sorocaba.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 07 de Fevereiro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO SEHAB n° 394/2018
Fábio Gomes Camargo, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a necessidade de atender a demanda ainda existente de 
famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei Federal nº 
11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 
2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de 
priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV, faixa I. 
RESOLVE
Art. 1º Tornar pública a exclusão da Srª AMANDA CRISTINE MALUFFE (CPF: 39135115807) do 
Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema – unidade habitacional 33, bloco 06 do Con-

domínio Sabiá Laranjeiras, em virtude de desistência, conforme documentação apresentada 
e enviada à Caixa Econômica Federal (órgão financiador), através do ofício Sehab 113/2018 
(de 02/02/2018).
Art. 2º As necessárias orientações aos participantes do processo de tentativa de inserção no 
Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema serão feitas exclusivamente por meio do jor-
nal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba no site http://habitacao.
sorocaba.sp.gov.br/nossacasa/, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se 
informado.
§ 1º As publicações do Jornal do Município ocorrem somente no site da Prefeitura de Soro-
caba.
§ 2º As publicações do Jornal do Município ocorrem diariamente no site da Prefeitura de 
Sorocaba.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de So-
rocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 07 de Fevereiro de 2018.
FÁBIO GOMES CAMARGO
SECRETÁRIO DA HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
___________________________________________________________________________
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